
Um dos assuntos mais debatidos nas últimas semanas tem si-
doaaprovaçãodaPEC (PropostadeEmendaàConstituição) que
permitiu ao governo federal direcionar recursos para ampliação
de auxílios voltados às famílias mais vulneráveis e a trabalhado-
res de alguns segmentos do setor de transporte.

Governar envolve realizar escolhas. Muitas vezes escolhas difi-
cílimas.Para tanto, seguir algunsprincípioseaprender comasex-
periências pode reduzir a probabilidade de cometer grandes er-
ros. O objetivo desta coluna éconvidar o leitor a refletir sobre esta
questão, e não fornecer uma resposta concreta.

O Ministério da Economia estima que o aumento de despesa
com a ampliação dos benefícios seja superior a R$ 40 bilhões
neste 2022. Em um momento de elevado desemprego e pres-
são de preços, somado ao baixo ritmo da retomada da econo-
mia, não podemos julgar de forma simplória como incorreto criar
ou expandir auxílios voltados a melhorar minimamente a condi-
ção de vida do público alvo do programa. É importante acrescen-
tar que o atual cenário tem impactado negativamente de manei-
ra mais forte as famílias menos privilegiadas e os trabalhadores
menos escolarizados.

Contudo, o orçamento público não é ilimitado, pelo contrário.
Acrescenta-se como um complicador à crise fiscal que o Estado
brasileiro tem enfrentado nos últimos anos, com subsequentes
resultadosdeficitários, apontando despesas totais maiores que a
arrecadação.

Para expandir o volume de recursos a ser destinado à amplia-
ção dos auxílios, inevitavelmente o governo teve de decidir sobre
quais despesas serão reduzidas, adiadas ou cortadas. Quais seg-
mentos e serviços públicos serão impactados. E isso não só nos
próximosmesesde2022,noqual irá vigorar aexpansãodosauxí-
lios ao custo de dezenas de bilhões de reais.

Quase todas as decisões relacionadas a utilização de recursos
públicos e a escolha dos serviços que serão priorizados envolvem
um tradeoff (troca) entre favorecer amelhoria daeficiência ou da
distribuição. Na maioria das vezes, e para a maioria das pessoas,
esta relaçãonãoé tãoclara. Isso nãosignificaquenãoestejapre-
sente. E também, muitas vezes, não é o mais adequado sujeitar
estas escolhas a avaliações de certo ou errado.

Do outro lado, as despesas federais efetivadas em educação
diminuíram de R$ 146 bilhões em 2016 para R$ 118,4 bilhões
em 2021, segundo o Inesc (Instituto de Estudos Socioeconômi-
cos) considerando dados já deflacionados. Os cortes orçamentá-
rios com fomento à pesquisa científica, de acordo com a Comis-
sãodeDesenvolvimentoEconômico, Indústria eComérciodaCâ-
mara dos Deputados, foram de R$ 83 bilhões entre 2015 e
2021.Não está computadanestes valoresa reduçãodasdespe-
sas das demais esferas de governo com recursos próprios para
esta finalidade, especialmente dos Estados.

Não há dúvidas de que, em momentos de retração econômi-
ca, conseguir fornecer emcurto emédio prazosmecanismosque
ampliemaproteçãosocial, especialmenteàs famíliasmais vulne-
ráveis, é umdesafio com finalidade louvável de ser encarado.Um
ponto vulnerável da ampliação dos auxílios promovidos pela PEC
é o curtíssimo espaço de vigência dos mesmos, que se encerra-
rão em dezembro, e não foram estruturados de forma a se tornar
um programa sustentável que realmente garanta proteção social
aos mais vulneráveis, dado que a atual crise que a economia
mundial enfrenta não terminará no fim do ano.

De outro lado, os gastos com educação e fomento à ciência e
tecnologia, que estão fortemente correlacionados a longo prazo,
não trazem resultados imediatos. Contudo, há diversas experiên-
cias internacionais que demostram seus benefícios a longo pra-
zo. A redução destas despesas nos anos recentes quase certa-
mente irá impor uma fatura elevada a ser paga ao longo do tem-
po pela sociedade brasileira.

Governar não é tarefa simples. Tomar decisões para toda a
sociedade exige, para além da capacidade técnica, capacida-
de analítica e sensibilidades diferenciadas dos tomadores de
decisão.

Brasil registra alta de
30% nos episódios de
acidentes no trabalho
Pandemia precariza relação entre patrões e empregados e contribui para
prejudicar a saúde, física e psicológica, de funcionários, dizem advogados
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Os trabalhadores do Gran-
de ABC em busca de coloca-
ção ou reinserção no merca-
do profissional têm 1.028 va-
gas disponibilizadas pelos

centros públicos da região
nesta semana.

O destaque novamente es-
tá na unidade de São Caeta-
no, que concentra a maioria
das oportunidades. O Portal
do Emprego do município for-
nece 672 vagas para diversas

áreas, não especificadas pela
assessoria da Prefeitura ao
questionamento do Diário.
Mais informações podem ser
obtidas no site portaldoempre-
go.saocaetanodosul.sp.gov.br.

A Central de Trabalho e
Renda de São Bernardo dispo-
nibiliza 129 oportunidades, a
maioria na área de produção.
Outras vagas disponíveis es-

tão nas áreas de vendas de ser-
viços, auxiliar de cozinha, ele-
tricista, engenheiro projetista,
analista de sistemas, solda-
dos, dentre outras.

Em Santo André, os profis-
sionais contam com 50 vagas,
para faxineiro, auxiliar de ma-
nutenção predial, auxiliar con-
tábil, eletricista, costureira,
mecânico de ônibus, dentre

outras. Mais informações po-
dem ser acessadas no site web.
santoandre.sp.gov.br.

Mauá oferece 63 vagas. Os
profissionais podem compare-
cer ao Centro Público de Tra-
balho e Renda (Rua Jundiaí,
63, Bairro da Matriz) de se-
gunda a sexta-feira, das 8h às
17h, para mais informações.

Diadema tem 66 oportuni-

dades, sendo 14 para PCDs
(Pessoa com Deficiência). In-
formações pelo site emprega.
diadema.sp.gov.br.

Em Ribeirão Pires, os traba-
lhadores contam com 48 va-
gas no Posto de Atendimento
ao Trabalhador (Av. Capitão
José Gallo, 44, Centro. Segun-
da a sexta-feira, das 8h30 às
16h.

Rio Grande da Serra não
respondeu ao Diário se tem
vagas de emprego disponíveis
nesta semana.

CAIO PRATES

do Portal Previdência Total

Vinte e sete de julho foi mar-
cado pelos 50 anos do Dia Na-
cional da Prevenção de Aciden-
tes de Trabalho, considerado
marco histórico na luta dos tra-
balhadores por melhorias nas
condições de segurança e saú-
de. A data se tornou oficial em
1972 e simboliza o início do
Serviço Obrigatório de Segu-
rança e Medicina do Trabalho
em empresas com mais de 100
empregados. Atualmente, de
acordo com a OIT (Organiza-
ção Internacional do Traba-
lho), a cada 15 segundos mor-
re uma pessoa por acidente de
trabalho no mundo. Isso signi-
fica mais de 6.300 por dia e
2,3 milhões por ano.

No Brasil, em 2021, foram
comunicados 571,8 mil aciden-
tes e 2.487 mortes associadas
ao trabalho. O número repre-
senta aumento de 30% em re-
lação ao ano anterior, segun-
do o Observatório de Seguran-
ça e Saúde no Trabalho. O Bra-

sil ocupa o quarto lugar no ran-
king mundial de mortes por
empregos formais, atrás da
China, Índia e Indonésia, com
oito óbitos a cada 100 mil vín-
culos de emprego entre 2002 e
2020. As menores taxas de
mortalidade foram registradas
no Japão (1,4 a cada 100 mil)
e no Canadá (1,9).

Segundo especialistas do Di-
reito do Trabalho, números
cresceram após a pandemia de
Covid-19, que gerou efeitos no-
civos nas relações do trabalho
como, por exemplo, a precari-
zação. “É fato que a pandemia
acentuou a situação de precari-
zação das relações trabalhistas
em algumas atividades labora-
tivas como, por exemplo, dos
empregados de aplicativos. Is-
so porque as empresas não res-
peitam os limites legais da le-
gislação trabalhista, como jor-
nada de trabalho, direito aos
descansos e intervalos. Essa si-
tuação de precarização tem
culminado em índice grande
de adoecimento do trabalha-
dor, tanto de natureza física

quanto psicológica”, diz a ad-
vogada Cíntia Fernandes.

Por causa dos problemas
provocados pela pandemia, se-
gundo especialistas, números
continuarão em curva ascen-
dente nos próximos meses. “A
sobrecarga de trabalho, a falta
de treinamento sobre uso de
EPIs, equipamentos de traba-
lho não adequados e a própria
contaminação por Covid estão
entre causas que fazem com
que o número de acidentes au-
mente durante a pandemia”,
aponta Lariane Del Vecchio.

A especialista ressalta que
afirma que vários trabalhado-
res estão expostos a jornadas
extenuantes, o que agrava a si-
tuação e provoca acidentes e
risco de contágio pelo vírus.
“Nem sempre o trabalhador es-
tá conseguindo vaga em ativi-
dade que garante integridade
de sua saúde física e psicológi-
ca. Mesmo os formais estão
sendo expostos a situações de-
gradantes. Os da saúde estão
adoecendo; os de serviços con-
siderados essenciais estão sen-

do expostos a longas jorna-
das”, analisa.

Lariane destaca que o traba-
lho prestado para plataformas
digitais se tornou um instru-
mento para obtenção de rendi-
mentos necessários para sobre-
vivência na pandemia, mas ge-
rou problemas. “Na maioria
dos casos, é relação de empre-
go mascarada na falsa sensa-
ção de empreendedorismo, le-
vando a jornadas abusivas, fal-
ta de proteção à saúde do tra-
balhador e não recolhimento
ao INSS”, alerta.

Na visão do advogado Rus-
lan Stuchi, sócio do Stuchi Ad-
vogados, as relações de traba-
lho estão sofrendo uma gran-
de transformação. “Com a si-
tuação de mercado comprome-
tida devido à pandemia, em es-
pecial em países como o Brasil,
o aumento da desigualdade e
da pobreza é inevitável. Por ou-
tro lado, a pandemia pode ser-
vir como um grande laborató-
rio para se testar novas rela-
ções de trabalho, novas tecno-
logias, sistemas mais eficientes
e uma nova organização dos
negócios. O mercado de traba-
lho refletirá sobre as mudan-
ças socioculturais que momen-
tos como esse podem provo-
car. Há várias questões que vi-
nham sendo discutidas antes e
que precisam ter o debate reor-
ganizado. As relações serão re-
pensadas, mas ainda não sabe-
mos o resultado disso.”

Segundo o Observatório de
Segurança e Saúde no Traba-
lho, a operação de máquinas e
equipamentos é a maior causa-
dora dos acidentes, somando
15% dos casos. Ano passado,
esse percentual se manteve ele-
vado, em 16% do total. Assim
como ocorrido em anos ante-
riores, acidentes ocupacionais
envolvendo máquinas e equi-
pamentos resultaram em am-
putações e outras lesões com
uma frequência 15 vezes
maior do que as demais cau-
sas, gerando três vezes mais
acidentes fatais que a média
geral. A situação se agravou
ainda mais nos dois anos de
pandemia, em 2020 e 2021,
quando foram registradas 33
mil CATs (Comunicações de
Acidentes de Trabalho) e 163
mil afastamentos com casos
de Covid-19.

A prevalência de acidentes,
doenças e mortes no exercício
das atividades laborais é indi-
cador de desigualdade social e
está atrelada à informalidade,
à falta de apoio jurídico e assis-
tencial e ao menor acesso aos
serviços de saúde e educação,
segundo especialistas. “A pan-
demia teve grande impacto
nas relações de trabalho. Claro
que não se pode generalizar,
mas há situações em que hou-
ve supressão de direitos e ex-
tinção do contrato de traba-
lho”, avalia a advogada Cíntia
Fernandes.

MERCADO DE TRABALHO

Grande ABC disponibiliza 1.028 vagas de emprego
Diadema oferece 66 postos, dos quais 14 são
exclusivamente para pessoas com deficiência

Um dos benefícios que o
trabalhador possui em caso
de acidente relacionado ao
trabalho é o auxílio-aciden-
te. “É bastante comum que o
trabalhador desconheça o di-
reito básico de receber o au-
xílio-acidente durante toda
a vida profissional, sempre
que sofra algum tipo de ocor-
rência que gere sequela e tor-
ne a realização da atividade
laboral um pouco mais difí-
cil. O benefício é concedido
pelo Instituto Nacional do
Seguro Social, que exige pe-
rícia médica para aprovar o
pagamento mensal de um
adicional ao segurado, mes-
mo que ele volte a trabalhar
na mesma função”, relata o
advogado João Badari.

O especialista em Direito
Previdenciário destaca que o
benefício não cessa quando
se retoma a rotina de traba-
lho, diferentemente do que

ocorre com o auxílio-doença
ou a aposentadoria por inva-
lidez. “É preciso destacar
que não importa se o aciden-
te ocorreu durante a ativida-
de profissional ou em um
momento de folga. Para ter
o direito, basta a comprova-
ção de que houve sequela
permanente que impactou
negativamente no desempe-
nho laboral. Por exemplo,
um trabalhador que sofra
um acidente de moto duran-
te uma folga e perca o dedão
da mão, consequentemente,
terá a capacidade para o tra-
balho reduzida. Assim, ele
terá direito a receber o auxí-
lio-acidente do INSS”, diz.

O valor pago do auxílio
corresponde a 50% do salá-
rio de benefício e funciona
como um tipo de indeniza-
ção para o segurado que con-
tribui com o INSS. Após a re-
forma da Previdência, a defi-

nição do valor do auxílio-aci-
dente é feita pela soma de to-
dos os salários com contri-
buição a partir de julho de
1994, dividida pela quanti-
dade de meses contados.
Basta pegar a média dessa
conta e descontar 50%.

Antes da reforma previ-
denciária, era possível des-
contar os 20% das menores
contribuições ao INSS, o que
aumentava um pouco a mé-
dia. Desde 13 de novembro
de 2019, data da promulga-
ção das regras atuais, isso
não é mais possível. No en-
tanto, caso o trabalhador te-
nha sofrido o acidente com
sequela antes da entrada em
vigor da nova legislação e
ainda não tenha buscado o
auxílio em questão, ele pode-
rá requerer o benefício com
o desconto dos 20% das me-
nores contribuições ao insti-
tuto. CP
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